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II - farmácias; 
III- indústria; 
IV- supermercados/congêneres; 
V - postos de combustíveis; 
VI- hospitais e demais unidades de saúde e de serviços odontológicos 
e veterinários de emergência; 
VII- laboratórios de análises clínicas; 
VIII - segurança privada; 
IX - imprensa, meios de comunicação e telecomunicação em geral; 
X - funerárias. 
§ 2º Em qualquer horário e período de suspensão das atividades, 
poderão os estabelecimentos funcionar desde que exclusivamente por 
serviço de entrega, inclusive por aplicativo. 
§ 3º Além dos horários previstos nos incisos do �caput�, deste artigo, 
os restaurantes de hotéis, pousadas e congêneres ainda poderão 
funcionar, de segunda a sexta-feira, das 18h às 22h, bem como aos 
sábados e domingos, das 15h às 22h, desde que exclusivamente para o 
atendimento de hóspedes, identificados física e individualmente, 
cabendo aos hotéis a responsabilidade pelo controle. 
§ 4º Ficam suspensas as atividades esportivas; 
Art. 6º. Fica estabelecido �toque de recolher� no Município de 
Ibaretama, ficando proibida, nos dias da semana, das 20h às 5h, e aos 
sábados e domingos, das 19h às 5h, a circulação de pessoas em ruas e 
espaços públicos, salvo em função de serviços de entrega, em razão de 
deslocamentos a aeroporto ou rodoviária para viagens, para 
descolamentos a atividades previstas no § 1º, do art. 5º, deste Decreto, 
ou em razão do exercício da advocacia ou funções essenciais à Justiça 
na defesa da liberdade individual, ficando o responsável sujeito às 
sanções do art. 11, deste Decreto, em caso de descumprimento. 
§1º Das 17h às 5h do dia seguinte, todos os dias, fica proibida a 
utilização de espaços públicos, tais como praças, �areninhas�, campos 
de futebol e calçadões. 
Art. 7º. Ao disposto nesta Seção aplica-se o regime sancionatório 
previsto no art. 11, deste Decreto. 
Art. 8º. As restrições nos arts. 5º e 6º, deste Decreto, não se aplicam a 
oficinas em geral e borracharias situadas no município. 
CAPÍTULO II 
DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E COMPORTAMENTAIS 
Seção I 
Regras Gerais 
Art. 9. O município de Ibaretama-CE continua na Fase 4 do Processo 
de Abertura Responsável das Atividades Econômicas e 
Comportamentais no Estado do Ceará, observadas as restrições e 
especificidades estabelecidas neste Decreto. 
Seção II 
Das atividades no município de Ibaretama 
Art. 10. Sem prejuízo de outras restrições já estabelecidas, estão 
vedado(a)s: 
I- o comércio ambulante ou em banca/estrutura provisória de bebidas 
alcoólicas; 
II- o funcionamento de bares e clubes com venda de bebidas 
alcoólicas; 
III- jogo esportivo; 
§3° Continuam liberadas as atividades já autorizadas anteriormente à 
publicação deste Decreto. 
§4° O desempenho de quaisquer atividades já liberadas deverá 
guardar absoluta conformidade com as medidas sanitárias previstas 
nos correspondentes protocolos, devidamente homologados pela 
Secretária da Saúde. 
CAPITULO III 
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO SANITÁRIA 
  
Art. 11. Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos 
deste Decreto, deverão zelar pela obediência a todas as medidas 
sanitárias estabelecidas para o funcionamento seguro da respectiva 
atividade. 
§1º Constatada qualquer infração ao disposto no �caput�, deste artigo, 

será o estabelecimento, orientado, notificado e persistindo a infração, 
multado e imediatamente interditado o seu funcionamento por 07 
(sete) dias. 
§2º Em caso de reincidência, será ampliado para 30 (trinta) dias o 
prazo de interdição do estabelecimento, sem prejuízo da aplicação de 
multa, na forma deste artigo. 

§3º Suspensas nos termos dos §§ 1º e 2º, deste artigo, o retorno das 
atividades condiciona-se à avaliação favorável de inspeção quanto ao 
atendimento das medidas sanitárias, devendo o responsável pelo 
estabelecimento comprometer-se, por termo subscrito, a não mais 
incorrer na infração cometida, sob pena de novas suspensões de 
atividades pelo dobro do prazo anteriormente estabelecido. 
§4º O descumprimento às normas sanitárias de proteção contra a 
COVID-19 ensejará a aplicação pelos órgãos de fiscalização de multa 
no valor de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), a qual poderá 
ser dosada por dia de descumprimento. 
§5º Ao interessado é permitida a apresentação de defesa contra o auto 
de infração diretamente no órgão ao qual pertence o agente de 
fiscalização. 
§6º O Município, através da Secretaria de Saúde, da Guarda 
Municipal, da Polícia Civil, da Polícia Militar e da Polícia Rodoviária 
Estadual, auxiliará os agentes municipais para os fins deste artigo, 
sem prejuízo de sua atuação concorrente. 
§7º O disposto nesta Seção não afasta a responsabilização civil e a 
criminal, nos termos do art. 268, do Código Penal, que prevê como 
crime contra a saúde pública o ato de infringir determinação do Poder 
Público destinada a impedir a introdução ou propagação de doença 
contagiosa. 
Art. 12º. O uso da máscara é obrigatório em ambientes públicos ou 
privados por todas as pessoas e o seu descumprimento acarretará 
multa de R$ 150,00 (cento e cinquenta) reais, e reincidência o dobro 
sem prejuízo a outras medidas disposta na legislação vigente; 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 13º. A Secretaria da Saúde, de forma concorrente com os demais 
órgãos municipais e estaduais competentes, se encarregará da 
fiscalização do cumprimento do disposto neste Decreto, competindo-
lhe também o monitoramento dos dados epidemiológicos, para fins de 
avaliação e permanente acompanhamento das medidas estabelecidas 
para abertura responsável das atividades econômicas e 
comportamentais. 
Art. 14º. Os protocolos sanitários com as medidas a serem observadas 
pelas atividades liberadas, a partir da publicação deste Decreto e 
observando hierarquicamente as suas disposições, serão divulgados no 
site oficial da Prefeitura Municipal de Ibaretama. 
Art. 15º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Paço de Prefeitura Municipal de Ibaretama� CE em 05 de março de 
2021. 
  
ELÍRIA MARIA FREITAS DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Claudia Maria Soares dos Santos 

Código Identificador:3D8FC801 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARETAMA 

ADITIVO EDITAL 001/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Ibaretama � Ceará, através da secretaria 
Municipal de Assistência Social e Políticas para a Mulher e sua 
Comissão de coordenação do Processo Seletivo Simplificado, no uso 
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos 
interessados O ADITIVO 001, que se refere ao Edital 001/2021 
SASPM para a contratação temporária de pessoal, com fundamento no 
Art. 37, IX, da Constituição Federal e na Lei Municipal 154/2017 de 
27 de abril de 2017, visando à contratação por tempo determinado a 
fim de atender às necessidades temporárias de excepcional interesse 
público e suprir as carências existentes no âmbito desta secretaria. 
CONSIDERANDO o número elevado de inscrições apresentadas 
para a análise de currículo e realização de entrevistas em um momento 
de pandemia e devendo esta secretaria seguir todos os protocolos de 
segurança orientado pelas autoridades sanitárias; 
CONSIDERANDO o decreto 009/2021 da prefeitura municipal de 
Ibaretama que regulamenta as atividades do serviço publico e orienta 
para que estas sejam realizadas dentro da segurança necessária desde 
que consideradas essenciais e da incapacidade de realização de 
atividade remota. 
RESOLVE a Comissão de Coordenação do Processo Seletivo 
Simplificado 001/2021 alterar as datas do calendário de atividades 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARETAMA
ADITIVO EDITAL 001/2021
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para garantir segurança a todos os participantes; Ficando estabelecido 
as datas compostas por este Edital de aditivo. 
DO CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 
  
ATIVIDADES DATA 

Realização das Entrevistas 10/03 a 12/03 

Divulgação do resultado 16/03/2021 

Recursos 16/03/2021 

Homologação do resultado final, com o resultado de recursos. 17/03/2021 

Convocação dos aprovados 31/03/2021 

  
Para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente 
Edital, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
  
Ibaretama-CE, 08 de Março de 2021.  
  
ISADORA OLIVEIRA DE QUEIROZ 
Secretária de Assistência Social e Politicas para a Mulher 

 
Publicado por: 

Claudia Maria Soares dos Santos 
Código Identificador:3BBF0126 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARETAMA 

ATO - RELAÇÃO DESCLASSIFICADOS 
 
A Prefeitura Municipal de Ibaretama � Ceará, através da secretaria 
Municipal de Assistência Social e Políticas para a Mulher e sua 
Comissão de coordenação do Processo Seletivo Simplificado, no uso 
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos 
interessados O ATO 001, em conformidade com o Edital 001/2021 de 
01 de março de 2021. 
DIVULGAR e tornar público, a lista de candidatos desclassificados 
por descumprimentos as exigências do Edital 001/2021. 
DESCLASSIFICADOS POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DO 
CARGO QUE ESTAVAM A CONCORRER CONFORME 
EDITAL 
  
NOME 
ANTONIA ELIZABETE FERREIRA DA SILVA 
ANTONIO LIMA DE FREITAS 
ANTONIO PEREIRA RIBEIRO 
DANIELE LOPES COSTA 
DANILO CICERO RODRIGUES DE LIMA 
GENILEUDA BRITO DE OLIVEIRA QUEIROZ 
MARCIO GONÇALVES DOS REIS SILVA 
RICARDO MESSIAS DE OLIVEIRA 
YNGRIDE LOPES DA SILVEIRA 
  
DESCLASSIFICADOS POR NÃO APRESENTAR TODA A 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA CONFORME O EDITAL 
  
NOME 
ANGELINA DE SOUSA BRASILEIRO 
ANTONIA GEOVANA VIANA FERREIRA 
ELIANE NEVES PEREIRA LIMA 
ELIZONETE LOPES HOLANDA COSTA 
FERNANDO LUCAS BEZERRA OLIVEIRA 
FRANCILINA PRISCILLA RIBEIRO HOLANDA 
FRANCISCA EUZA DA SILVA 
FRANCISCO LUCIANO RODRIGUES LEMOS 
FRANCISCO XARLES RABELO DE LIMA 
GEORGIANA BRASILEIRO DE FREITAS 
GRAUDILENE RODRIGUES CAVALCANTE 
KYLVIA ADRYANE DA SILVA 
LUIS CARLOS FERREIRA DOS REIS 
MARCONDES DE OLIVEIRA ALMEIDA 
MARIA RAQUEL ALVES VIANA 
MAYARA APARECIDA LIMA SILVA 
NAYANE DE SOUSA LIMA 
PANMELA GABRIELLY LEMOS DE QUEIROZ 
ROMARO LEITE DE LIMA 
ROZICLEIA MATEUS DA SILVA 
TALITTA LORENA OLIVEIRA FREITAS 

VERA STHEPHANY ALVES MATEUS 
YURI RICARDO LIMA 
  
Ibaretama-CE, 08 de Março de 2021. 
  
ISADORA OLIVEIRA DE QUEIROZ 
Secretária de Assistência Social e Politicas Para a Mulher 

 
Publicado por: 

Claudia Maria Soares dos Santos 
Código Identificador:63A04FB9 
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CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 

PP 003-2021 - AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
  
O Pregoeiro da Câmara Municipal de Icapuí torna público que se 
encontra à disposição dos interessados o Edital do Pregão Presencial 
n° 003/2021 referente à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO, 
CONTROLE DE SITE, SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DA 
VOTAÇÃO ELETRÔNICA, CRONÔMETRO DAS SESSÕES 
LEGISLATIVAS E REGISTRO DE PRESENÇA DOS 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, PARA 
ATENDIMENTO DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (LEI 
12.527/2011), com data de abertura marcada para o dia 22/03/2021, às 
09hs00min. Outras informações e aquisição do Edital os interessados 
deverão dirigir-se à Câmara Municipal de Icapuí, sito a Rua Joca 
Galdino, 125, Centro, Icapuí - Ceará no horário de 08hs00min as 
12hs00min. 
  
Icapuí - CE, 08 de março de 2021. 
  
NEEMIAS FREITAS BRAGA 
Pregoeiro da Câmara Municipal de Icapuí 

Publicado por: 
Neemias Freitas Braga 

Código Identificador:7CAF5A4E 

 
CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2021 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2021  
  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ FAZ 
PUBLICAR O EXTRATO RESUMIDO DO CONTRATO 
FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ E O SR. 
AILSON LIMA DE PAZ LUCAS. 
  
PARTES: CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE 
ICAPUÍ INSCRITA NO CNPJ N° 35.050.442/0001-27 E O 
CONTRATADO - AILSON LIMA DE PAZ LUCAS, INSCRITO 
NOCPF N° 047.223.253-32, RESIDENTE E DOMICILIADO À 
VILA JARDIM PARAÍSO, CENTRO, ICAPUÍ/CE. 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA A 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE SOM 
DURANTE AS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E 
DEMAIS EVENTOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
ICAPUÍ-CE. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, II DA LEI N° 8.666/93. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 15.400,00 (QUINZE MIL E 
QUATROCENTOS REAIS). 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001. 
  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00. 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E POLÍTICAS PARA A MULHER 
 

EDITAL 001/2021 SASPM – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E DE 

EXCEPICIONAL INTERESSE PUBLICO DE 

PROFISSIONAIS PARA A SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E POLÍTICAS PARA 

A MULHER DO MUNICÍPIO DE 

IBARETAMA-CE.  

A Prefeitura Municipal de Ibaretama – Ceará, através da secretaria Municipal 

de Assistência Social e Políticas para a Mulher e sua Comissão de 

coordenação do Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas atribuições 

legais, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados a realização de 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para a contratação temporária de 

pessoal, com fundamento no Art. 37, IX, da Constituição Federal e na Lei 

Municipal 154/2017 de 27 de abril de 2017, visando à contratação por tempo 

determinado a fim de atender às necessidades temporárias de excepcional 

interesse público e suprir as carências existentes no âmbito desta secretaria.  

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. O processo seletivo, regido por este Edital, será conduzido pela 

Secretaria de Assistência Social e Políticas para a Mulher do Município de 

Ibaretama-Ce, nos termos da Lei Municipal 154/2017.  

1.2. A Seleção efetivar-se-á através de duas etapas para nível fundamental, 

médio e superior e será assim constituída; 

1.2.1. PRIMEIRA ETAPA: Análise de títulos, de caráter classificatório e 

eliminatório; 

1.2.2. SEGUNDA ETAPA: Entrevista, de caráter classificatório e 

eliminatório.  

1.3. Neste Edital, consta em seu ANEXO II os modelos de currículo padrão 

com os títulos necessários e suas respectivas pontuações, referente ao 

cargo pretendido. 

1.4. Os candidatos aprovados na seleção regulamentada por este Edital serão 

lotados na Secretaria de Assistência Social e Políticas para a Mulher para 

atender as necessidades de funcionamento das unidades e dos 
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programas e serviços socioassistenciais ligados a esta secretaria, 

respeitada a carga horária estabelecida e obedecendo rigorosamente à 

ordem crescente de classificação final, de acordo com as necessidades 

da Administração Pública e conforme a especialidade para a qual foram 

aprovados.  

1.5. A lotação dos candidatos aprovados e convocados por meio de Edital, 

respeitada a ordem crescente de classificação, será realizada pela 

Secretaria de Assistência Social e Políticas para a Mulher – SASPM, 

segundo critérios de conveniência e oportunidade, no interesse da 

Administração Pública.  

1.6. O Cadastro de Reserva destina-se ao suprimento de vagas oriundas de 

desistência ou ao preenchimento de vagas que venham a surgir dentro do 

prazo de validade da seleção.  

1.7. A especialidade, carga horária, o número de vagas e a remuneração são 

os constantes do ANEXO I, parte integrante deste Edital.  

1.8. A aprovação e a classificação final na seleção assegurarão apenas a 

expectativa de direito à contratação, ficando a concretização deste ato 

condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do 

exclusivo interesse e da conveniência da Administração Municipal, da 

rigorosa ordem crescente de classificação e do prazo de validade da 

seleção. 

1.9. A contratação dar-se-á mediante termo de contrato de prestação de 

serviço por tempo determinado de até 6 (seis) meses podendo ser 

prorrogado por igual período, acordado entre as partes e a critério da 

administração pública, que poderá convocar o candidato selecionado 

mediante juízo de conveniência e oportunidade, para atender a 

excepcionalidades das atividades relacionadas a 

programa/projetos/serviços executados pela SASPM, de acordo com as 

políticas relacionadas a assistência social. 

1.10. Os seguintes Anexos são partes integrantes deste edital; 



 

     Rua Francisco Rodrigues da Costa, S/N - Ibaretama - Ceará – CEP.: 63970-000  |     

ANEXO I – CARGOS E FUNÇÕES, ATRIBUIÇÕES, PRÉ-REQUISITOS, 

VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO.   

ANEXO II – CURRICULO PADRÃO PARA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

ANEXO III – QUADROS DE REFERÊNCIA PARA ANALISE DE TÍTULOS 

ANEXO IV – FICHA DE INSCRIÇÃO 

ANEXO V – RECURSOS  

 

2. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: 

2.1. As pessoas com deficiência poderão participar da Seleção Pública 

regulamentada por este edital, desde que sua deficiência seja compatível 

com as atribuições e especialidades do cargo, observadas as regras 

estabelecidas pela Lei Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, cujo 

o art. 4º foi alterado pelo Decreto federal nº 5.296, de 03 de Dezembro de 

2004. Lei Federal nº 13.146 de 06 de julho de 2015 e o Decreto Federal 

nº 9508 de 24 de setembro de 2018.  

2.2. De acordo com o §1º do art. 1º do Decreto Federal nº 9.508 de 24 de 

setembro de 2018, o candidato com deficiência, em razão da necessidade 

de igualdade de condições, participará do processo seletivo sendo 

reservado no mínimo o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 

dispostas na seleção. 

2.3. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas 

que lhes são facultadas no inciso VIII do art. 37 da Constituição federal e 

legislação correlata, será assegurado o direito de inscrição na presente 

Seleção, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições 

objeto da função a qual está concorrendo. 

2.4. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar na Ficha 

de Inscrição essa condição e a sua deficiência, apresentando laudo 

médico atestando a espécie e o nível da deficiência. Devendo o mesmo 

ser anexado na ficha de inscrição.  

2.5. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a pessoas 

com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos que 
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não tenham essa condição, com estrita observância da ordem 

classificatória.  

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. A Inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação 

das normas e condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá 

alegar desconhecimento.  

3.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente na Sede provisória da 

Secretaria de Assistência social e políticas para a Mulher, na Rua 

Francisco Rodrigues Sobrinho, 220, nos dias previstos no ITEM 9 deste 

Edital, no horário de 8:00 às 12:00 e de 13 às 15 horas.  

3.3. O candidato deverá entregar no local de inscrição, as cópias dos 

documentos a seguir, acompanhadas dos respectivos originais para 

autenticação;  

a) Ficha de Inscrição (Anexo IV) devidamente preenchida e assinada; 

b) Currículo padrão para avaliação de títulos (Anexo II), devidamente 

preenchido e assinado; 

c) Cédula de identidade (frente e verso); 

d) CPF; 

e) Comprovante de residência atualizado e com CEP; 

f) Diploma/Certidão do Ensino fundamental, médio ou curso superior de 

acordo com o nível do qual está concorrendo; 

g) PIS/PASEP; 

h) Documentação para fins de comprovação de títulos, conforme os 

explicitados no ANEXO III; 

i) Comprovação de inscrição em órgãos de classe quando obrigatório; 

j) CNH na categoria pretendida, para vaga de motorista. 

3.4. O candidato que fizer declaração e/ou apresentar documentos falsos ou 

inexatos terá a sua inscrição cancelada e serão declarados nulos, em 

qualquer época, todos os atos dela decorrentes. O pedido de inscrição é 
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de responsabilidade exclusiva do candidato, bem como a exatidão dos 

dados cadastrais informados no formulário de inscrição.  

3.5. As inscrições para o processo seletivo serão gratuitas. 

3.6. Não serão aceitos documentos após o período e horários de entrega 

previstos neste Edital. 

3.7. Cada candidato só poderá concorrer a uma única vaga, não sendo 

permitido mais de uma inscrição no mesmo Processo Seletivo. 

 

4. DO PROCESSO SELETIVO; 

4.1. A seleção simplificada será composta de duas etapas para o nível 

fundamental, médio e superior, totalizando uma pontuação máxima de 

100 (Cem) pontos de caráter classificatório e eliminatório, sendo 40 

(quarenta) pontos para a análise de currículo/títulos e 60 (sessenta) 

pontos para a entrevista.  

4.2. Os certificados dos cursos exigidos para Avaliação de títulos que não 

mencionarem a carga horária e que não forem expedidos por instituição 

oficial ou particular devidamente autorizada, não serão considerados.  

4.3. Os certificados e/ou declaração deverão ser emitidos por órgãos de 

reconhecimento oficial. 

4.4. A entrevista será realizada por uma equipe qualificada formada por 

técnicos responsáveis da área. 

4.5. Caberá a comissão do Processo Seletivo a indicação do Profissional que 

realizará as entrevistas, visando analisar à adequação dos candidatos às 

atividades inerentes a cada cargo. 

4.6. A relação dos candidatos aprovados, será divulgada no sitio da Prefeitura 

Municipal de Ibaretama no endereço eletrônico http//:Ibaretama.ce.gov.br 

e no diário oficial do município (APRECE), conforme cronograma definido 

neste Edital. 

 

5. DOS RECURSOS 
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5.1. Caberá recurso à Comissão Organizadora do presente processo seletivo 

contra o resultado preliminar da análise de títulos (Nível fundamental, 

Médio e Superior). 

5.2. O recurso deverá ser interposto em forma de requerimento pessoal a 

Comissão Organizadora da presente Seleção Simplificada, devidamente 

fundamentado, na sede provisória da Secretaria de Assistência Social e 

Políticas para a Mulher do Município de Ibaretama-Ce, localizada na Rua 

Vereador Francisco Rodrigues Sobrinho, 220 Centro de Ibaretama-Ceará 

5.3. O candidato que queira recorrer contra o resultado de cada etapa poderá 

interpor recurso devidamente fundamentado dentro de 24 horas a partir 

da data de publicação do respectivo resultado preliminar, obedecendo ao 

cronograma do item 9.  

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA A APROVAÇÃO E RESULTADO FINAL 

6.1. A classificação final para todos os níveis obedecerá à ordem decrescente 

do número de pontos obtidos pelos candidatos, de acordo com pontuação 

obtida na análise de títulos igual ou inferior a 40 (quarenta) pontos e 

entrevista com pontuação igual ou inferior a 60 (sessenta) pontos.  

6.2. Ocorrendo empate na classificação, o desempate ocorrerá levando-se em 

conta os critérios abaixo relacionados sucessivamente; 

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no 

parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso); 

b) A idade maior, considerando-se ano, mês e dia. 

6.3. A divulgação do resultado do Processo Seletivo Simplificado ocorrerá na 

data prevista no cronograma constante no item 9 deste Edital. 

6.4. A Secretaria de Assistência Social e Políticas para a Mulher do Município 

de Ibaretama poderá dispor de Cadastro de Reserva de que trata essa 

seleção a qualquer momento, quando houver caso de vacância ou 

ampliação no atendimento dos profissionais de todos os níveis, a critério 

da administração pública, respeitando a ordem classificatória. 
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7.  DA HOMOLOGAÇÃO  

7.1. O resultado final dos candidatos aprovados e classificados para o 

Cadastro de Reserva será devidamente homologado e publicado no 

Diário Oficial do Município (APRECE) e no endereço eletrônico 

http://ibaretama.ce.gov.br/, obedecendo à ordem crescente de 

classificação, não se admitindo recurso contra este resultado.  

7.2. A homologação do resultado será feita por ato da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Políticas para a Mulher em conjunto com a Secretaria 

de Finanças, Administração e Planejamento.  

7.3. A Secretaria Municipal de Finanças, Administração e Planejamento em 

consonância com a Secretaria de Assistência Social e Políticas para a 

Mulher, poderá a seu critério, antes da homologação do resultado da 

Seleção Simplificada, suspender, alterar ou cancelar o certame, não 

assistindo aos candidatos direito à interposição de recurso administrativo. 

 

8.  DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO: 

8.1. O candidato aprovado na Seleção Simplificada de que trata este Edital 

sem será contratado se atendidas, cumulativamente, as seguintes 

exigências:  

a) Ter sido aprovado na seleção, na forma deste Edital; 

b) Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da contratação; 

c) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

d) Estar quite com as obrigações eleitorais; 

e) Estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino; 

f) Ter disponibilidade para cumprir a carga horária especifica; 

g) E possuir obrigatoriamente todos os documentos exigidos pelo setor 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ibaretama; 

 

9. DO CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

ATIVIDADES DATA 

http://ibaretama.ce.gov.br/
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Lançamento do Edital 02/03/2021 

Inscrições e entregas de documentos 03/03 à 05/03 

Realização das Entrevistas 08/03 e 09/03 

Divulgação do resultado 11/03/2021 

Recursos 11/03/2021 

Homologação do resultado final, com o resultado 

de recursos.  12/03/2021 

Convocação dos aprovados 15/03/2021 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Essa Seleção Simplificada tem validade de 06(seis) meses, podendo ser 

prorrogada por igual período, a contar da data de homologação de seu 

resultado final. 

10.2. A publicação de todos os atos, resultados e editais definitivos referentes a 

essa seleção dar-se-á oficialmente por meio do endereço eletrônico 

http://ibaretama.ce.gov.br/ e no Diário Oficial dos Municípios (APRECE), 

sendo o seu acompanhamento de inteira responsabilidade dos candidatos. 

Portanto, não se aceitará qualquer justificativa para o desconhecimento dos 

prazos neles assinalados.  

10.3. Os candidatos com nota igual ou menor a 59 (cinquenta e nove) pontos 

no somatório da primeira e segunda etapa serão considerados 

ELIMINADOS.  

10.4. O Município de Ibaretama-CE reserva-se o direito de proceder às 

contratações em número que atenda o interesse e às necessidades do 

Serviço, até o número de vagas autorizadas, no período de validade do 

processo seletivo. 

10.5. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado será 

composta por integrantes da equipe técnica da Secretaria de Assistência 

Social e Políticas para a Mulher e da Secretaria de Finanças, 

Administração e Planejamento de Ibaretama, a ser publicada no Diário 

Oficial dos Municípios (PRECE). 

http://ibaretama.ce.gov.br/
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10.6. As fontes de recursos para pagamento dos profissionais ocorrerão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias; 

08.243.0803.2100 elemento 3.3.90.36.00 

08.122.0007.2048 elemento 3.3.90.36.00 

08.244.0148.2057 elemento 3.3.90.36.00 

08.244.0148.2058 elemento 3.3.90.36.00 

10.7. O candidato selecionado e contratado sujeitar-se-á ao Regime Geral da 

Previdência Social, conforme lei municipal; 

10.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora desta 

Seleção Simplificada, observados os princípios e normas que regem a 

Administração Pública.  

 

Ibaretama-CE, 01 de Março de 2021. 

 

 

________________________________ 
ISADORA OLIVEIRA DE QUEIROZ 

Secretária de Assistência Social e Políticas para a Mulher 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ISADORA OLIVEIRA DE 
QUEIROZ:61413819362

Assinado de forma digital por ISADORA 
OLIVEIRA DE QUEIROZ:61413819362 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E POLÍTICAS PARA 

A MULHER – SASPM 

ANEXO I AO EDITAL 001/2021 – SASPM 

ANEXO I – CARGOS E FUNÇÕES, ATRIBUIÇÕES, PRÉ-REQUISITOS, 

VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO. 

ITEM CARGOS ATRIBUIÇÕES ESCOLARIDADE/ 

PRÉ-REQUISITOS 

VAGAS RESERVAS CARGA 

HORÁRIA 

REMUNERAÇÃO 

1 Entrevistador/visitador 
do Cadastro Único 

Realizar entrevistas e 
monitorar dados e 
informações 
registradas em 
documentos/formulári
os físicos-eletrônicos e 
nos sistemas 
relacionados ao 
Cadastro Único; 
Registrar e monitorar 
fluxo de documentos e 
as rotinas do trabalho 
de bancos de dados 
relativos ao Cadastro 
Único e Programa 
Bolsa Família. 
Preencher formulários 
das famílias. 

- Possuir Ensino 
Médio completo, 
com comprovação 
através de certificado 
e/ou declaração. 
-Comprovação de 
conhecimento na 
função no máximo 02 
anos. 
-Ter participado de 

cursos, oficinas, 

treinamentos 

relacionados com a 

função. 

02 01 40hrs 

/SEM 

R$ 1.100 

2 Motorista para o 
Cadastro Único 

Conduzir o veículo para 
atender a demanda da 
Gestão do Programa 
Bolsa Família/PBF e do 
Cadastro Único; 
 Zelar pela manutenção 
e higiene do veículo; 
 Informar a 
necessidade de 
reparos de emergência 
no veículo; 
Zelar pelo bom 
andamento da viagem, 
adotando as medidas 
cabíveis na prevenção 
ou solução de qualquer 
incidente, para garantir 
a segurança dos 
passageiros, dos 

Possuir certificado ou 
declaração de Ensino 
Fundamental. 
Ter certificação de 
habilitação (Carteira 
Nacional de 
Habilitação- CNH) na 
categoria B).    
 

01 01 40 hrs 

/SEM 

R$1.100 
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transeuntes e de 
outros veículos. 

3 Educador Social do 
Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento de 
Vínculos - SCFV 

Realizar busca ativa 
para inserção no 
serviço; 
Desenvolver atividades 
socioeducativas e de 
convivência e 
socialização visando à 
atenção, defesa e 
garantia de direitos e 
proteção aos 
indivíduos e famílias 
em situação de 
vulnerabilidade e, ou 
risco social e pessoal; 
Participar no 
planejamento das 
ações; 
Organizar e 
desenvolver atividades 
individuais e coletivas 
de vivências na 
comunidade. 
Realizar acolhimento 
aos usuários e 
encaminhamento a 
equipe de referência e 
ou a coordenação do 
CRAS, promover o 
desenvolvimento das 
ações de 
fortalecimento de 
vínculos familiares e 
comunitários, visando 
a prevenção e a 
promoção dos usuários 
do SUAS, Executar as 
ações dos grupos por 
faixa etária de crianças, 
adolescentes, jovens e 
idosos. 

- Possuir Ensino 
Médio completo, 
com comprovação 
através de certificado 
ou declaração. 

 
-Comprovação de 
conhecimento na 
função no máximo 02 
anos. 
-Ter participado de 
cursos, oficinas, 
treinamentos e 
outros relacionados à 
função. 
 

 

04 03 40 hrs 

/SEM 

R$ 1.100 

4 Assistente Social do 
CRAS 

Realizar 
acompanhamento da 
situação familiar para 
inclusão da família no 
PAIF (Serviço de 
Proteção e 
Atendimento Integral 
às Famílias); 
Realizar atendimento 
individualizado e 
coletivos, 

Possuir certificado de 
conclusão de curso 
de graduação em 
Serviço Social 
fornecido por 
instituição 
reconhecida pelo 
Ministério da 
Educação. 
-Ter Comprovante de 
registro no conselho 

01 01  30 hrs 

/SEM 

R$ 2.200 
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acompanhamento e 
visitas domiciliares as 
famílias referenciadas 
ao Centro de 
Referência da 
Assistência Social – 
CRAS; 
Inserir informações no 
Prontuário Eletrônico; 
Responder pela 
referência e contra 
referência para os 
serviços 
socioassistenciais  
Orientar e encaminhar 
às famílias sobre 
concessão do Benefício 
de Prestação 
Continuada – BPC; 
Conceder benefícios 
eventuais de acordo 
com as 
vulnerabilidades das 
famílias. 

de classe. 
--Ter participado de 
cursos, oficinas, 
treinamentos e 
outros relacionados à 
função. 
 
- Comprovação de 
conhecimento na 
função no máximo 02 
anos. 

 

5 Pedagogo(a) do CRAS Realizar 
acompanhamento da 
situação familiar para 
inclusão da família no 
PAIF (Serviço de 
Proteção e 
Atendimento Integral 
às Famílias); 
Realizar atendimento 
individualizado e 
coletivos, 
acompanhamento e 
Inserir informações no 
Prontuário Eletrônico; 
Responder pela 
referência e contra 
referência para os 
serviços 
socioassistenciais e 
encaminhamento para 
projetos de 
profissionalização, 
qualificação ou 
inclusão produtiva 
 

-Diploma de 
pedagogo, 
devidamente 
registrado, de 
conclusão de curso 
de graduação, 
fornecido por 
instituição de ensino 
superior reconhecido 
pelo Ministério da 
Educação. 
-Ter participado de 
cursos, oficinas, 
treinamentos e 
outros relacionados à 
função. 
 
- Comprovação de 
conhecimento na 
função no máximo 02 
anos. 

 

01 01 20 hrs 

/SEM 

R$ 1.100 

6 Técnico de Nível 
Médio do CRAS 

Responsável pela 
demanda de 
acolhimento inicial das 
famílias e indivíduos na 

- Possuir Ensino 
Médio completo, 
com comprovação 
através de certificado 

01 01  40 hrs 

/SEM 

R$ 1.100 
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recepção do CRAS, 
apoiar e desenvolver 
atividades de busca 
ativa, apoiar e 
participar  na 
organização do 
planejamento das 
ações: oficinas, 
reuniões na unidade e 
na comunidade 
levando em 
consideração o suporte 
administrativo da 
coordenação da 
unidade, apoiar nos 
processos de 
mobilização e 
divulgação das ações 
na unidade e na 
comunidade.   

ou declaração. 
 

-Comprovação de 
conhecimento na 
função no máximo 02 
anos. 
-Ter participado de 
cursos, oficinas, 
treinamentos e 
outros relacionados à 
função. 
 

 

7 Coordenador do 
CRAS 
 

Articulação da Rede de 
Serviços de Proteção 
Básica local, 
Acolhimento dos 
Usuários; Organização 
da Referência e Contra 
referência para os 
serviços 
socioassistenciais, bem 
como dos 
encaminhamentos 
para acesso dos 
usuários as Políticas 
Públicas, responsável 
pelo fluxo de 
Informações, 
procedimentos, 
estratégias de resposta 
das demandas, traçar 
estratégias de 
fortalecimento das 
potencialidades do 
território de modo a 
ajustá-los e aprimorar 
continuamente os 
procedimentos. 

Ter Diploma de Nível 
Superior exigido pela 
NOB-RH/SUAS, 
fornecido por 
instituição 
reconhecida pelo 
Ministério da 
Educação. 
- Ter Comprovante 
de registro no 
conselho de classe 
- Experiência 
comprovada na área. 

01 01 40 hrs 

/SEM 

R$ 2.200 

8 Assistente Social 
da Gestão do 
SUAS 

Desempenhar 

atividades de apoio à 

gestão no âmbito da 

Secretaria de 

Assistência Social e 

Políticas para a 

 
- Possuir certificado 
de conclusão de 
curso de graduação 
em Serviço Social 
fornecido por 
instituição 

01 01 30 hrs 

/SEM 

R$ 2.200 
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Mulher. 

 Organizar e coordenar 

a rede de serviços 

socioassistenciais de 

Proteção Social Básica 

no Âmbito do SUAS.  

Articular a rede 

socioassistencial da 

Proteção Social Básica-

PSB e da sociedade 

civil, articular a rede da 

PSB com a Proteção 

Social Especial – PSE e 

das demais Políticas 

Sociais. 

Responder legalmente 

pelos Serviços da PSB 

juntamente com o 

Coordenação do CRAS; 

Acompanhar a 

execução do Protocolo 

de Gestão do SUAS. 

 Participar, coordenar e 

ou acompanhar as 

reuniões da equipe do 

CRAS e dos conselhos 

de Assistência Social- 

CMAS e conselhos de 

direitos Humanos das 

Crianças e 

Adolescentes - CMDCA, 

do Idoso CMI e outros. 

 
 

reconhecida pelo 
Ministério da 
Educação. 
-Ter Comprovante de 
registro no conselho 
de classe. 
--Ter participado de 
cursos, oficinas, 
treinamentos e 
outros relacionados à 
função. 
 
-Comprovação de 
conhecimento na 
gestão do SUAS no 
máximo 02 anos. 
 
 

9 Do Assessor Técnico 
na área da Gestão e 
de desenvolvimento 
Humano dos 
trabalhadores do 
SUAS. 

Assessorar a secretaria 
visando o 
fortalecimento da 
capacidade 
institucional da Gestão 
da Política de 
Assistência Social e de 
Garantias de Direitos 
Humanos da Criança e 
do Adolescente, do 
Idoso e da Mulher, 
assessorar ao 
planejamento 
estratégico, na 
elaboração de planos, 
diagnósticos, 
mapeamento, 

 
- Possuir certificado 
de conclusão de 
curso de graduação 
em Serviço Social 
fornecido por 
instituição 
reconhecida pelo 
Ministério da 
Educação. 
-Ter Comprovante de 
registro no conselho 
de classe. 
--Ter participado de 
cursos, oficinas, 
treinamentos e 
outros relacionados à 

01 - 10 hrs 

/SEM 

R$ 4.000 
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territorialização, 
implantação e 
operacionalização da 
vigilância 
socioassistencial do 
Órgão gestor do 
Sistema Único de 
Assistência Social- 
SUAS. 
Assessorar e moderar 
de oficinas 
participativas para 
diagnóstico, 
prognóstico e 
planejamento, 
Assessorar e Capacitar 
Profissionais para 
aprimoramento dos 
profissionais e 
trabalhadores do 
SUAS, técnicos que 
atuam na rede 
socioassistencial e 
conselheiros dos 
Conselhos vinculados a 
Secretaria de 
Assistência Social e 
Políticas para a 
Mulher:  Conselho 
Municipal de 
Assistência Social- 
CMAS, Conselho 
Municipal dos Direitos 
da Criança e do 
Adolescente- CMDCA e 
outros 

função. 
 
-Comprovação de 
conhecimento na 
gestão do SUAS no 
máximo 02 anos. 
 
 

10 Assessor 
Administrativo e de 
Eventos da 
Secretaria. 

Arquivar e digitar 
documentos. Organizar 
e coordenar os eventos 
da Secretaria e dos 
serviços 
socioassistenciais 
vinculados à gestão 

 
- Possuir Ensino 
Médio completo, 
com comprovação 
através de certificado 
ou declaração. 

 
-Comprovação de 
conhecimento na 
função no máximo 02 
anos. 
-Ter participado de 
cursos, oficinas, 
treinamentos e 
outros relacionados à 
função. 
 

01 01 40 hrs 

/SEM 

R$ 1.600 
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11 Supervisor do 
Programa Criança 
Feliz 

Responsável pelo 
referenciamento das 
demandas do 
Programa Criança Feliz 
para o CRAS, Realizar a 
caracterização e 
diagnóstico do 
território, Realizar 
reuniões semanais com 
os visitadores para 
planejamento e 
encaminhamento das 
demandas trazidas 
pelo visitador, Fazer 
devolutiva das 
demandas dos 
visitadores, Identificar 
as temáticas para 
capacitações para os 
visitadores, Realizar 
registro das 
informações das 
famílias no Prontuário 
Eletrônico do SUAS. 

- Possuir Ensino 
Médio completo, 
com comprovação 
através de certificado 
e/ou declaração. 
-Comprovação de 
conhecimento na 
função no máximo 02 
anos. 
-Ter participado de 
cursos, oficinas, 
treinamentos 
relacionados com a 
função. 

01 01 20 hrs 

/SEM 

R$ 1.100 

12 Motorista para o 
programa Criança 
Feliz 
 

Conduzir o veículo para 
atender a demanda da 
Gestão do Programa 
Bolsa Família/PBF e do 
Cadastro Único; 
 Zelar pela manutenção 
e higiene do veículo; 
 Informar a 
necessidade de 
reparos de emergência 
no veículo; 
Zelar pelo bom 

andamento da viagem, 

adotando as medidas 

cabíveis na prevenção 

ou solução de qualquer 

incidente, para garantir 

a segurança dos 

passageiros, dos 

transeuntes e de 

Possuir certificado ou 
declaração de Ensino 
Fundamental. 
Ter certificação de 
habilitação (Carteira 
Nacional de 
Habilitação- CNH) na 
categoria B).   

01 01 40 hrs 

/SEM 

R$ 1.100 
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outros veículos. 

13 Visitador do 
Programa Criança 
Feliz 
 
 

 
Realizar a 
caracterização da 
família, da gestante, da 
criança por meio de 
formulário específico, 
Realizar diagnóstico 
inicial do 
desenvolvimento 
infantil, Realizar nas 
visitas domiciliares a 
orientação e 
acompanhamento 
sobre o fortalecimento 
de vínculos e de 
estimulação para o 
desenvolvimento 
integral da criança, 
desde a gestação, 
Executar o cronograma 
de visita domiciliar, 
Manter o supervisor 
informado dos 
problemas que 
envolvem a família, 
como: violência 
doméstica, ,e 
dificuldades de 
diagnóstico precoce ou 
de acesso a serviços de 
direitos de crianças 
com deficiência, para 
que o Supervisor 
acione a rede de 
serviços. 

Possuir Ensino Médio 
completo, com 
comprovação através 
de certificado ou 
declaração. 

 
-Comprovação de 
conhecimento na 
função no máximo 01 
ano. 
-Ter participado de 
cursos, oficinas, 
treinamentos e 
outros com carga 
horária mínima de 10 
horas. 

 

08 03 40 hrs 

/SEM 

R$ 1.100 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E POLÍTICAS PARA 
A MULHER – SASPM 

ANEXO II AO EDITAL 001/2021 – SASPM 
CURRÍCULO PADRÃO PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

Nome: _________________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________   Bairro: _________ 

CEP: ____________ Fone: ____________ Município/UF: _________________ 

Nome da mãe: ___________________________________________________ 

Nacionalidade: ____________________ Naturalidade: ___________________ 

Estado Civil: _________________________ Data de Nascimento: __________ 

RG: ________________ CPF ____________Escolaridade_________________ 

CURSO: _______________________________ 

(    ) NIVEL FUNDAMENTAL      ANO DE CONCLUSÃO ___________ 

(    ) NÍVEL MÉDIO                     ANO DE CONCLUSÃO ___________ 

(    ) GRADUADO                       ANO DE CONCLUSÃO ___________ 

(    ) PÓS GRADUAÇÃO            ANO DE CONCLUSÃO ___________ 

Curso de capacitação: 

Carga horária mínima de 40 horas :   Quantidade ________ 

Carga horária mínima de 100 horas : Quantidade ________ 

Experiência profissional: 

Instituição:______________________________________________________ 

Endereço: ______________________________ cidade __________________ 

UF: _____________ Função desempenhada ___________________________ 

Tempo de Serviço _______________ 

Instituição:______________________________________________________ 

Endereço: ______________________________ cidade __________________ 

UF: _____________ Função desempenhada ___________________________ 

Tempo de Serviço _______________ 

 
 Apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade o preenchimento das informações 

e que os títulos, declarações e documentos a seguir relacionados são verdadeiros e válidos na forma da 

Lei, sendo comprovados mediante apresentação de originais com atesto do órgão responsável pela 

inscrição, numeradas e ordenadas, num total de ____ folhas, que compõem este currículo, para fins de 

atribuição de pontos através da analise curricular pela banca examinadora. 

 

___________________________________ 

Assinatura do candidato(a) 

 

Recebido e conferido por ______________________________  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E POLÍTICAS PARA 
A MULHER – SASPM 

ANEXO III AO EDITAL 001/2021 – SASPM 
 

QUADRO DE REFERÊNCIA PARA ANÁLISE DE TITULOS 

 

1. NÍVEL FUNDAMENTAL  

TÍTULO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Certificado ou Declaração – Ensino Fundamental (concluído ou 

cursando) 
10 

Experiencias de trabalho correlatas a função (7,5 pontos por 

ano) – até 02 anos 
15 

Outros Cursos (Certificado ou Declaração) com carga horária 

mínima de 10 h (5 pontos por curso) - até 02 cursos 
10 

Curso de Capacitação (Certificado ou Declaração) correlato a 

função, com carga horária mínina de 4 h (5 pontos por curso) – 

apenas 01 curso 

05 

TOTAL DE PONTOS 40 

 

2.  NÍVEL MÉDIO 

TÍTULO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Certificado ou Declaração – Ensino Médio 20 

Experiencias de trabalho correlatas a função – até 01 ano (5 

pontos) 
05 

Curso de Capacitação ou Treinamentos (Certificado ou 

Declaração) correlato a função, com carga horária mínina de 

10 h – (7,5 pontos por ano) – até 02 cursos 

15 

TOTAL DE PONTOS 40 

 

3. NÍVEL SUPERIOR 

3.1 TÉCNICOS PARA GESTÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO SUAS 

TÍTULO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
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Diploma e/ou Certificado de Conclusão de Curso Superior 

em área afim e comprovante de Registro no Conselho de 

Classe (Assistente Social / Psicólogo) 

10 

Diploma /Certificado e/ou Declaração de Conclusão de Pós 

Graduação 
10 

Curso de Capacitação (Certificado ou Declaração) correlato 

a função, com carga horária mínima de 100 h (5 pontos) – 

até 01 curso 

05 

Curso de Capacitação (Certificado ou Declaração) correlato 

a função, com carga horária mínima de 40 h (5 pontos) – até 

01 curso 

05 

Experiencia de Trabalho correlatas a Função (05 pontos por 

ano) – até 02 anos 
10 

TOTAL DE PONTOS 40 

3.2 ASSESSOR TÉCNICO NA ÁREA DE GESTÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO HUMANO DOS TRABALHADORES DO SUAS 

Certificado de Conclusão de Curso do Serviço Social, com 

comprovante do conselho 
10 

Certificado do Curso de Mestrado em planejamento e 

Políticas Publicas 
15 

Curso de Capacitação (Certificado ou Declaração) correlato 

a função, com carga horária mínima de 100 h (5 pontos) – 

até 01 curso 

05 

Experiencia de Trabalho correlatas a Função (05 pontos por 

ano) – até 02 anos 
10 

TOTAL DE PONTOS 40 

 

 
 

 

 

 



 

     Rua Francisco Rodrigues da Costa, S/N - Ibaretama - Ceará – CEP.: 63970-000  |     

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E POLÍTICAS PARA 
A MULHER – SASPM 

ANEXO IV AO EDITAL 001/2021 – SASPM 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

NUMERO DE INSCRIÇÃO: ___________ 

 

NOME: _________________________________________________________ 

NOME SOCIAL: __________________________________________________ 

RG: _____________________________ CPF __________________________ 

ENDEREÇO: ____________________________________________________ 

BAIRRO: ____________________________________ CEP _______________ 

CIDADE/UF ______________________________TELEFONE______________ 

ESCOLARIDADE: ________________________________________________ 

CARGO PRETENDIDO: ___________________________________________ 

DECLARA POSSUIR ALGUMA DEFICIÊNCIA (     ) SIM    (    ) NÃO 
O candidato(a) declara renunciar a qualquer outra inscrição realizada anteriormente. 

 

Ibaretama-CE, ____ de ___________de 2021 às  ___h ____min. 

 

__________________________________ 

Assinatura do Candidato(a) 

 

 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO – Seleção Simplificada 001/2021 SAS 

 

NOME DO CANDIDATO: __________________________________________ 

CARGO PRETENDIDO: ___________________________________________ 

DATA DA INSCRIÇÃO ____/____/2021 

Nº DE INSCRIÇÃO ___________________ 

 

 

___________________________________ 

Servidor responsável pelo recebimento 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E POLÍTICAS PARA 
A MULHER – SASPM 

ANEXO V AO EDITAL 001/2021 – SASPM 

FORMULÁRIO PARA RECURSOS 

 

À Comissão Organizadora da Seleção Simplificada 001/2021.  

 

Nome do(a) Candidato(a): 

 

_______________________________________________________________ 

 

Cargo Pretendido: _______________________________________________ 

 

Razões e fatos:  

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

 

Ibaretama-Ce, _____ de ____________ de 2021. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 


